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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.991, DE 2017 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Determina que para a consumação dos crimes de roubo e de furto é 
prescindível a posse mansa e pacífica ou desvigiada do bem jurídico 
tutelado. 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o artigo 157 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal, para determinar que para consumação dos 

crimes de roubo e de furto é prescindível a posse mansa e pacífica ou desvigiada do 

bem jurídico tutelado. 

Art. 2º O art. 155 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte §4o: 

“Art. 155 ...................................................................... 

.....................................................................................  

§4º Consuma-se o crime de furto com a posse de fato da 
res furtiva, ainda que por breve espaço de tempo e 
seguida de perseguição ao agente, sendo prescindível a 
posse mansa e pacífica ou desvigiada. (NR)” 

Art. 3º O art. 157 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte §4o: 

“Art. 157 ...................................................................... 

.....................................................................................  

§4º Consuma-se o tipo a que se refere o caput com a 
inversão da posse do bem mediante emprego de violência 
ou grave ameaça, ainda que por breve tempo e em 
seguida à perseguição imediata ao agente e recuperação 
da coisa roubada, sendo prescindível a posse mansa e 
pacífica ou desvigiada. (NR)” 

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Há divergência sobre o momento consumativo dos crimes de furto e 

de roubo próprio. A dissensão está no reconhecimento do exato momento em que 

ocorre a lesão patrimonial, pois como tais delitos são classificados como de dano e 

de resultado, somente podem ter tidos como consumados quando provocarem uma 

efetiva lesão ao patrimônio da vítima. 
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Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, para a consumação do roubo é desnecessária a posse tranquila 

do bem subtraído por parte do agente, bastando a posse do objeto material por curto 

período de tempo.1 Isto é, não há a necessidade de posse mansa e tranquila e nem 

mesmo a saída do objeto da esfera de vigilância da vítima. Ainda, os ministros do 

Superior Tribunal de Justiça salientam repetidamente em seus votos que a teoria 

consagrada pelo direito penal brasileiro, relativamente ao momento da consumação 

do furto e do roubo próprio, é a da apprehensio ou amotio. 

Neste contexto, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, 

analisando a REsp 1.499.050, sob a relatoria do ministro Rogério Schietti Cruz, 

tratando do crime de roubo, entendeu que: “consuma-se o crime de roubo com a 

inversão da posse do bem, mediante emprego de violência ou grave ameaça, ainda 

que por breve tempo e em seguida a perseguição imediata ao agente e recuperação 

da coisa roubada, sendo prescindível a posse mansa e pacífica ou desvigiada”. No 

tocante ao crime de furto, no REsp 1.524.450, sob a relatoria do ministro Nefi 

Cordeiro, firmou-se a seguinte tese: “consuma-se o crime de furto com a posse de 

fato da res furtiva, ainda que por breve espaço de tempo e seguida de perseguição 

ao agente, sendo prescindível a posse mansa e pacífica ou desvigiada”. 

Interessante, ainda ressaltar que, de acordo com o ministro Nefi Cordeiro, o 

Supremo Tribunal Federal (STF) adotou teoria que considera consumado o furto 

quando a coisa furtada passa para o poder de quem a furtou, ainda que seja 

possível para a vítima retomá-lo, por ato seu ou de terceiro, em virtude de 

perseguição imediata.2 

Diante disso, é de se concluir que é entendimento pacificado dos 

Tribunais Superiores que consideram “consumado o delito de furto, assim como o de 

roubo, no momento em que o agente se torna possuidor da coisa subtraída, ainda 

que por breves instantes, sendo desnecessária a posse mansa e pacífica ou 

desvigiada do bem, obstada, muitas vezes, pela imediata perseguição policial”. 

A partir disso, o Superior Tribunal de Justiça, diante de diversos 

recursos representativos de controvérsia sob o rito dos repetitivos, editou a Súmula 

no 582, que apesar não possuir efeito vinculante aos demais tribunais, servem de 

forte argumentos para harmonização jurisprudência, afirmando que “consuma-se o 

crime de roubo com a inversão da posse do bem mediante emprego de violência ou 

grave ameaça, ainda que por breve tempo e em seguida à perseguição imediata ao 
                                                      
1 STJ, HC no 25.489, EREsp. no 235.205. 
2http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C
3%ADcias/STJ-firma-tese-sobre-o-momento-da-consuma%C3%A7%C3%A3o-de-crimes-de-furto-e-
roubo 
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agente e recuperação da coisa roubada, sendo prescindível a posse mansa e 

pacífica ou desvigiada”.3 

Amparado em tais argumentos é que peço o apoio dos nobres Pares 

para a aprovação deste Projeto de Lei, que tanto contribuirá para a uniformização do 

entendimento em relação ao momento consumativo do crime de roubo próprio e do 

furto, reforçando a segurança jurídica em torno do tema. 

Sala das Sessões, em 22 de fevereiro de 2017. 

Deputado CARLOS BEZERRA  
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

..................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

..................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

 

CAPÍTULO I 

DO FURTO 

 

Furto 
Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 1º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado durante o repouso 

noturno.  

                                                      
3 Sumula 582. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 2º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode 

substituir a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar 

somente a pena de multa.  

§ 3º Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha 

valor econômico.  

 

Furto qualificado  

§ 4º A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é cometido:  

I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa;  

II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza;  

III - com emprego de chave falsa;  

IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.  

§ 5º A pena é de reclusão de três a oito anos, se a subtração for de veículo 

automotor que venha a ser transportado para outro Estado ou para o exterior. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 6º A pena é de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos se a subtração for de 

semovente domesticável de produção, ainda que abatido ou dividido em partes no local da 

subtração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.330, de 2/8/2016) 

 

Furto de coisa comum  

Art. 156. Subtrair o condômino, co-herdeiro ou sócio, para si ou para outrem, a 

quem legitimamente a detém, a coisa comum:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

§ 1º Somente se procede mediante representação.  

§ 2º Não é punível a subtração de coisa comum fungível, cujo valor não excede a 

quota a que tem direito o agente.  

 

CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

 

Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave 

ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à 

impossibilidade de resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega 

violência contra pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a 

detenção da coisa para si ou para terceiro.  

§ 2º A pena aumenta-se de um terço até metade:  

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma;  

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal 

circunstância.  

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para 

outro Estado ou para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de sete a 

quinze anos, além da multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo 

da multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13330-2-agosto-2016-783473-publicacaooriginal-150922-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o 

intuito de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se 

faça ou deixar de fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, 

aumenta-se a pena de um terço até metade.  

§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º  do 

artigo anterior.  

§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa 

condição é necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 

(seis) a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as 

penas previstas no art. 159, §§ 2º  e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.923, de 17/4/2009)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

SÚMULA Nº 582 

 

Consuma-se o crime de roubo com a inversão da posse do bem mediante emprego 

de violência ou grave ameaça, ainda que por breve tempo e em seguida à perseguição 

imediata ao agente e recuperação da coisa roubada, sendo prescindível a posse mansa e 

pacífica ou desvigiada. 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587712&seqTexto=111485&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587712&seqTexto=111485&PalavrasDestaque=

